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1. INTRODUÇÃO

 

 

 

Senhor Secretário,
 

Em atendimento ao disposto no artigo 71, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil, e

no artigo 47, inciso III, da Constituição do Estado de Mato Grosso, bem como nos artigos 10, inciso XXIII, e 211,

inciso II da Resolução 16, de 14 de dezembro de 2021, do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso,

apresenta-se o Relatório Técnico de Defesa referente à aposentadoria por incapacidade permanente ao trabalho à

Sra. , efetiva, no cargo de Prof. Lic. em Pedagogia, classe/nível "C-03", 30 (trinta)ROSEANI DO CARMO WERNER

horas, matrícula 11692, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no município de SINOP/MT.

 

2. ANÁLISE DE DEFESA

1.1) Retificar o Laudo Médico, constando a doença compatível com as descritas no rol do artigo 12, § 8, da

Lei Complementar 2295/2016. - Tópico - 1. ANÁLISE TÉCNICA
 

 

RESPOSTA DO GESTOR: Estamos encaminhando os documentos solicitados.

 

 

ANÁLISE DA DEFESA: Foi juntado nos autos conforme Documento 20465/2023, cópia do Laudo Médico Oficial

retificado.

 

 

SANADA A IMPROPRIEDADE.
 

3. CONCLUSÃO

Em conformidade com o artigo 211, II da Resolução Normativa TCE-MT nº 16/2021-TP, sugere-se

ao Conselheiro Relator o a Portaria 110/2021. dregistro
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LILIANE MONTEIRO DA SILVA MIRANDA

TECNICO DE CONTROLE PUBLICO EXTERNO

COORDENADORA DA EQUIPE TÉCNICA

Em Cuiabá-MT, 27 de Fevereiro de 2023.
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